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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EXTRATO DA ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
Data: 22 de julho de 2020
Horário: 13h30min
Local: https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q
Presidência: Drª. LAÍS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais.
Conselheiros Presentes: Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Corregedor em exercício, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr. FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA e Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA.
Representante da AMPPE: Drª. Ivana Botelho
Secretário: Dr. Petrúcio Aquino
 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs][bookmark: _GoBack]Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato Vídeo/MP3). Dando início aos trabalhos a Presidente do Conselho, em exercício, Drª. Laís Coelho, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do quórum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, ausência justificada do Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu Barros, que se encontra em reunião externa, do Corregedor Dr. Alexandre Augusto Bezerra que se encontra em viagem à trabalho e da Conselheira Drª. Maria Lizandra Lira de Carvalho, que se encontra resolvendo questão urgente na PJ de sua titularidade. Com a correspondente constituição do quórum regimental foi passada a palavra a Presidente em exercício que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da Presidência: A Presidente em exercício registrou a publicação de Resolução Ad Referendum do Colégio, o qual retomará a realização de sessões, tanto do órgão pleno, quanto do especial. Continuando, registrou que lembrou na sessão do TJ que o Ministério Público deve garantir que a informatização não aumente o distanciamento social de cidadãos à Justiça e ao MP. II – Comunicações dos Conselheiros e do Presidente da AMPPE: A Representante da AMPPE, Drª. Ivana Botelho, registrou que a Associação tem recebido queixas de que alguns juízes estão impondo suas próprias regras para retomada do trabalho presencial, apesar das regras baixadas pelo Tribunal de Justiça, pelo qual pede providências. Continuando, pediu providências para a instabilidade dos sistemas SIM e ARQUIMEDES, objeto de queixas de vários membros. A Presidente em exercício pediu que a AMPPE repasse os lugares que as normas do Tribunal, em relação a retomada dos trabalhos presenciais, não estão sendo observadas. Quanto a instabilidade, registrou que a informática adotará as providências para atendimento do pleito, considerando que a mudança da forma de trabalho, ocasionada pela pandemia, gerou uma demanda que não era esperada para agora. O Conselheiro Dr. Carlos Vitório registrou a realização de Assembleia, pelo Instituto do MPPE, que instituiu a Comissão Eleitoral, composta por: Drª. Lucila Varejão, Presidente, Drª. Ivana Botelho e Drª. Dalva Cabral. Continuando, registrou que a eleição ocorrerá no dia 14/8, de forma eletrônica. O Conselheiro Dr. Salomão Abdo indagou qual é a orientação da Corregedoria com relação aos membros cujos magistrados estão marcando audiências presenciais de forma rotineira e não como exceção, como estabelece a norma do TJ. A Presidente em exercício registrou que também faz parte, com a Corregedoria, da Comissão instaurada para tratar deste tema com o TJ, pelo qual buscará as providências e prestará as informações. III - Aprovação de Ata: Colocado em apreciação o extrato da Ata da 16ª e 18ª Sessões Ordinárias do CSMP, realizadas, respectivamente, em 17.6 e 15.7.2020, e respectivo anexo. Foi aberta à discussão. Feitos os ajustes solicitados, foram colocados em votação e aprovados, por unanimidade. IV – Processos apreciados na 15ª Sessão Virtual: A Presidente em exercício registrou, de acordo com § 5º do art. 35 do RI do CSMP, que decorreu o prazo de julgamento, sem oposição dos Conselheiros ou interessados, nos processos da 15ª sessão virtual, realizadas no período de 13 a 17.7.20, cuja relação dos processos foi publicada no D.O. no dia 10.7.20, ressaltando que eventual impedimento de Conselheiro consta no registro do voto do Relator(a). Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a homologação dos votos das referidas sessões virtuais. (Relacionados nos anexos I.I). V – Informações constantes da pauta: V.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: Auto nº 2019/56928, SIM 1891.000.073/2020, SIM 1891.000.074/2020, SIM 1891.000.111/2020, SIM 1891.000.112/2020, Auto nº 12596528, Auto nº 12596585, Auto nº 12596596, SIM 1891.000.177/2020, SIM 1663.000.055/2020, SIM 1891.000.250/2020, SIM 2029.000.042/2020, SIM 2014.000.593/2020, SIM 1972.000.047/2020, SIM 2053.000.753/2020, SIM 2061.001.385/2020, SIM 1551.000.004/2020, SIM 2061.001.274/2020, SIM 2053.000.896/2020, SIM 2053.000.863/2020, Doc. 12651597, Auto nº 2018/234171, SIM 1680.000.006/2020, SIM 1680.000.002/2020, SIM 1734.000.060/2019, SIM 2256.000.032/2020, SIM 1680.000.005/2020, Auto nº 2019/43019, SIM 2015.000.048/2020, SIM 2053.000.914/2020, SIM 1998.000.511/2020, SIM 2061.001.226/2020,  SIM 2061.001.261/2020, SIM 2053.000.246/2020, SIM 1680.000.007/2020, SIM 2011.000.083/2020, SIM 2286.000.013/2020, SIM 2256.000.042/2020, SIM 2053.000.771/2020 e SIM 2014.000407/2020. V.II – Conversão de NF’s e PP’s em  IC’s: SIM 1713.000.047/2020, Auto nº 2019/395241, SIM 1713.000.042/2020, SIM 01872.000.138/2020, Auto nº 2020/2169, Auto nº 2019/237326, SIM 2144.000.049/2020, SIM 2144.000.052/2020, SIM 2144.000.054/2020 e SIM 2144.000.053/2020. V.III – Prorrogação de Prazo: Auto nº 2019/301412, Doc. 12566871, Doc. 12629028, Auto nº 12637993, Auto nº 12638189, Auto nº 12638370, Auto nº 12638408, Auto nº 12638310, Auto nº 12638260, Auto nº 12638351, Auto nº 1238062, Auto nº 2012/629631, Auto nº 2012/801974, Auto nº 2018/180163, Doc. 12645020, Doc. 12645020, Doc. 12637075, Doc. 12636863, Doc. 12640320, Doc. 12640340, Doc. 12640409, Doc. 12640414, Doc. 12640525, Doc. 12640565, Doc. 12640576, Doc. 12640619, Doc. 12640632, Doc. 12640645, Doc. 12640762, Doc. 12640773, Doc. 12640782, Doc. 12640829, Doc. 12640823, Doc. 12640848, Doc. 12640645, Doc. 12640870, Doc. 12640875, Doc. 12640995, Doc. 12643441, Doc. 12643436, Doc. 12643400, Doc. 12643409, Auto nº 2019/205016, Auto nº 2018/234173, Doc. 11250768, Doc. 12436572, Doc.12436561, Doc. 12412819, Doc. 12412834, Doc. 12412821, Doc. 12407965, Doc. 12407963, SIM 2308.000.007/2020, Doc. 12647853 e SIM 2309.000.007/2020. V.IV – Declínio de Atribuição: SIM 1998.000.443/2020 e Auto nº 2017/265940. V.V - Ação Civil Pública - ACP: Auto nº 2019/201406, Auto nº 2018/296147, Auto nº 2018/326936 e Auto nº 2019/316529. V.VI- Termo de Ajustamento de Conduta - TAC: SIM 2291.000.012/2020. V.VII - Suspeição: Req. Eletrônico 259172/2020, SIM 1729.000.034/2020 e SIM 1690.000.052/2020. V.VIII – Recomendação: Auto nº 2012/629631, SIM 1651.000.013/2020, SIM 1545.000.006/2020, SIM 1650.000.010/2020, SIM 1650.000.009/2020, Doc. 12639886, SIM 1650.000.012/2020, SIM 1548.000.002/2020, SIM 1548.000.002/2020, SIM 1872.000.138/2020, SIM 1578.000.001/2020, SIM 1551.000.004/2020, SIM 1708.000.011/2020, SIM 1708.000.012/2020, SIM 2308.000.010/2020, SIM 1704.000.047/2020, SIM 1569.000.009/2020, SIM 2326.000.080/2020 e Doc. 12658589. V.IX – Diversos: Auto nº 2020/175193 e Auto nº 2020/170288. VI – Processo Auto nº 2019/426810 - Doc.12068551. Relatora: Rinaldo Jorge da Silva: A parte interessada ingressou na sessão. O Relator apresentou o relatório. A interessada fez uso da palavra para apresentação de suas razões, pelo prazo de 10 minutos. Após, o Relator apresentou o VOTO PELO CONHECIMENTO DO RECURSO E PELO SEU DEFERIMENTO, EM PARTE, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS A PJ DE ORIGEM PARA, ATRAVÉS DO SUBSTITUTO AUTOMÁTICO, RESPEITADA A SUA INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL, DAR CONTINUIDADE A APURAÇÃO DOS FATOS NA NOTÍCIA DE FATO DECLINADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, CONHECEU DO RECURSO E O DEFERIU, EM PARTE, DETERMINANDO A ADOÇÃO DAS MEDIDAS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. A Presidente em exercício agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.
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Dando início aos trabalhos 


a


 


Presidente do Conselho


, em exercício
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Dr


ª
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Laís 


Coelho


, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse 


prosseguimento com a verificação da constituição do quórum regimental. Tendo o 


Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, 


ausência justificada 


do 


Presidente


 


do Conselho, Dr. Francisco Dirceu


 


Barros
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que se 


encontra 


em 


reunião externa, 


do Corregedor Dr. Alexandre Augusto Bezerra
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encontra em viagem à trabalho e da Conselheira Drª. 


Maria Lizandra Lira de 


Carvalho


, que se encontra resolvendo questão urgente na PJ


 


de sua titularidade
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Com a correspondente constituição do quórum regimental foi passada a palavra 


a


 


Presidente


 


em exercício


 


que 


declarou aberta a sessão, passando a tratar dos 


assuntos previstos em pauta: 
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–


 


Comunicações da Presidência:


 


A Presidente em 


exercício registrou a publicação de Resolução Ad Referendum do Colégio, o qual 


retomará a realização de sessões, tanto do órgão pleno, quanto do especial. 


Continuando, registrou que lembrou na sessão do TJ que o Ministério Público deve 


gara


ntir que a informatização não aumente o distanciamento social de cidadãos à 


Justiça e ao MP. 
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para a instabilidade dos sistemas SIM e ARQUIMEDES, obje
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de vários 


membros. 
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exercício


 


pediu que a AMPPE repasse os lugares que 


as normas do Tribunal


,


 


em relação a retomada dos trabalhos presenciais, 


não 


estão 


sendo


 


observadas. Quanto a instabilidade, registrou que a informática adot


ará as 


providências para atendimento do pleito, considerando que a mudança da forma de 


trabalho, ocasionada pela pandemia, gerou uma demanda que não era esperada 


para agora. O Conselheiro Dr. Carlos Vitório registrou a realização de Assembleia, 


pelo Instit


uto do MPPE, que instituiu 
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Comissão Eleitoral, composta por: Drª. Lucila 


Varejão, Presidente, Drª. Ivana Botelho e Drª. Dalva Cabral. Continuando, registrou 
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